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                                                                CONTRATO 001/2025 - TERMO DE 

ACORDO DE COOPERAÇÃO 

  CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2025 - SEDECTA 

 

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, E A EMPRESA QUIOSQUE 

VILLA MARIA LTDA, OBJETIVANDO COOPERAÇÃO 

ENTRE PODER PÚBLICO E INICIATIVA PRIVADA PARA 

ADOÇÃO DA PRAÇA SANTA CRUZ, NO BAIRRO SANTA 

CRUZ, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NO EDITAL 

 

O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Rua Francisco Dal´Bo, n° 50, Guedes - (Sede da Fazenda da Barra), CEP: 13.914-

670, inscrito no CNPJ/MF nº 46.410.866/0001-71 neste ato representado pelo Ilustríssimo 

Secretário de Gabinete Sr. ESTEVÃO SOARES DE CARVALHO, brasileiro, casado, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 47.153.521-7 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob 

nº 399.309.698-37, residente e domiciliado na Rua Júlio Frank, nº 1700 – Casa 26, Centro, 

CEP: 13.911-370, neste Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, e de outro lado a 

Empresa QUIOSQUE VILLA MARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 63.211.340/0001-81, com sede na Rua Mantovani, nº 267 – 

Sala A, Núcleo residencial Dr. João Aldo Nassif, CEP: 13.916-048, no Município de 

Jaguariúna, Estado de São Paulo, representada neste ato por seu Procurador(a) Senhor(a) 

FERNANDA BRANDÃO, Nacionalidade, Brasileira, Profissão, Empresária, 

portador(a) do RG nº 34.688.607-7 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 291.585.658-

33, residente e domiciliado(a) na Praça Emílio Marconato, nº 653, Bairro Chácara 

Primavera, CEP: 13.916-140, no Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, tendo 

em vista o que consta no Chamamento Público nº 006/2025 – SEDECTA, Processo SEI! 

Cidades nº 3524709.420.00013012/2025-77 e em observância às disposições legais que 

regem a matéria, ambos em conjunto denominados PARCEIROS, em conformidade com 

o que dispõe o Edital do Chamamento em epígrafe e todos os seus anexos, sem 

necessidade de transcrição, RESOLVEM celebrar o presente Acordo de Cooperação, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 O presente instrumento tem por objeto a  adoção da Praça Santa Cruz, no bairro 

Santa Cruz, conforme condições e exigências estabelecidas no edital e todos os seus 

anexos, sem transferência direta de recursos financeiros públicos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 
 

2.1. Comprometem-se os Parceiros a executar a integralidade das obrigações 

assumidas, no âmbito de suas respectivas competências. 

 

SÃO OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

I- Apoiar a pessoa jurídica parceira visando o alcance dos resultados previstos no 

objeto do presente Acordo de Cooperação, conforme os Termos do Edital e seus anexos, 

orientando, se necessário, acerca de sua execução; 

 

II- Publicar o extrato deste Acordo de Cooperação e respectivas alterações no 

Diário Oficial do Município; 

 

III- Prestar informações e esclarecimentos a eventuais questões 

apresentadas; 

 

IV – Receber e analisar Relatórios de Execução do Objeto e documentos outros 

encaminhados pela pessoa jurídica, bem como notificá-la quando da sua não apresentação 

no prazo fixado e/ou quando constatada irregularidade na execução do objeto;  

V- Manter o monitoramento do objeto previsto no Edital do Chamamento Público, seus 

anexos e disposições deste Termo de Cooperação, bem como da avaliação dos resultados, 

evidenciando a qualidade dos serviços/benfeitorias/conservação. 

 

SÃO OBRIGAÇÕES DA PESSOA JURÍDICA PARCEIRA 

I - Realizar a conservação e a manutenção de toda a extensão que compreende a Praça 

Santa Cruz, localizada no bairro Santa Cruz – Jaguariúna-SP; 
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II - Realizar o serviço de poda, roçagem, estacamento, cobertura morta (“multching”), 

refilamento (corte de gramado junto à guia), jardinagem e paisagismo. Este serviço deverá 

ser realizado pelo menos 04 vezes ao ano, obedecendo os períodos de seca (com maior 

espaçamento) e os períodos de chuva (com menor espaçamento); 

III - Preservar as áreas verdes, árvores e jardins já existentes; 

IV - Executar o serviço de limpeza, controle de ervas daninhas, de adubação, de irrigação, 

de recuperação de vegetação existente. Este serviço deverá ser realizado pelo menos 03 

vezes ao ano; 

V - Realizar a conservação, manutenção, restauração ou substituição do mobiliário já 

existente, sendo eles: Bancos, Deck de Madeira, Cerca em Madeira (enviando as opções 

do(s) mobiliário(s) solicitando autorização da secretaria para a execução); 

VI - Durante a vigência do contrato realizar a conservação ou manutenção do Coreto já 

existente (enviando as sugestões para a secretaria solicitando autorização para a 

execução; 

VII - Realizar o serviço imediato de pintura em todas as áreas de alvenaria, madeira e/ou 

ferragem que se encontrarem dentro da extensão da praça, solicitando à secretaria em 

caso de troca de coloração ou alteração; 

VIII - Realizar a manutenção elétrica, hidráulica, civil e estrutural dos espaços, 

equipamentos e mobiliários dentro da extensão da praça quando necessário, devendo ser 

realizada a manutenção preventiva pelo menos 01 (uma) vez ao ano, comprovada através 

de relatório fotográfico; 

IX - Garantir a segurança e cuidar dos espaços, dos equipamentos e mobiliários neles 

contidos; 

2.2. Todas as ações realizadas e benfeitorias deverão ser comprovadas através de 

relatório fotográfico enviado ao fiscal deste Termo de cooperação e juntado ao processo 

de acompanhamento da execução contratual. 
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2.3. As benfeitorias realizadas pelo PARCEIRO, em qualquer tempo, bem como 

mobiliário de qualquer espécie instalado, sejam eles quais forem, não serão indenizados 

pelo Município de Jaguariúna e passarão a integrar, desde a instalação, o patrimônio 

público do município. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

3.1. Não haverá repasse de recursos financeiros por parte do Município, devendo a pessoa 

jurídica parceira disponibilizar integralmente os recursos financeiros necessários à 

consecução do objeto pactuado nesse Acordo de Cooperação 

 

CLAUSULA QUARTA -  DA RESPONSABILIDADE PELO VÍNCULO 

TRABALHISTA, PREVIDENCIÁRIO, FISCAL E COMERCIAL 

 

4.1. A responsabilidade pelo pagamento dos salários, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento do quiosque, é 

exclusivamente da pessoa jurídica parceira que assina este Termo de Cooperação, não se 

caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública pelos 

respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição a sua 

execução; 

 

4.2. A eventual inadimplência das obrigações previstas no item anterior não 

transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento 

CLAUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

 

5.1. Este Acordo de Cooperação terá vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser renovado por quantos períodos forem necessários e a 

critério da Administração Pública, desde que haja interesse público, conveniência e 

oportunidade. 
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CLÁUSULA SEXTA – DOS BENEFÍCIOS 
 

6.1. A pessoa jurídica parceira poderá explorar comercialmente o equipamento 

“quiosque” que se encontra no espaço da praça. A empresa deverá reformar e/ou prepara-

lo para utilização, observando todas as condições técnicas para comercialização de 

alimentos e bebidas e produtos derivados respeitando inclusive as legislações vigentes no 

país para operacionalização, manejo e comercialização desses produtos, bem como, toda 

a legislação necessária para obtenção de AVCB – Alvará de Vistoria de Corpo de 

Bombeiros, item indispensável, inclusive, para obtenção do alvará de funcionamento. 

6.2.  A vencedora poderá também veicular publicidade nas respectivas áreas, desde 

que em placas padronizadas pelo município em relação ao formato, tamanho e dizeres e 

em locais previamente definidos. 

 

6.3. As placas poderão ser dos seguintes tamanhos e formatos: 

a) Até 03 (três) Tótens na vertical: 1,5 (um metro e cinquenta centímetros) 

de largura por 02 (dois) metros de altura, confeccionados em madeira ou 

ferro ou ACM com metalon; 

b) Até 02 (duas) Placas em PVC ou ACM impressos na horizontal: 03 (três) 

metros de largura por até 01 (um) metro de altura; 

c) 01 (um) Outdoor de até 09 (nove) metros de largura por até 03 (três) 

metros de altura, totalizando até 27 m2, em estrutura de ferro, aço ou 

alumínio. 

6.4.  As estruturas deverão ser confeccionadas pelo PARCEIRO e as mesmas deverão 

fazer parte de acervo da praça e deverão estar sempre em perfeito estado de conservação 

e segurança e deverão ser deixadas em perfeito estado ao município após a finalização 

deste termo de cooperação. 

6.5.  Além da compensação publicitária, haverá a possibilidade de abatimento fiscal 

de tributos municipais que serão regulamentados por Decreto Municipal posterior. 

6.5.1.   A empresa PARCEIRA poderá receber do poder executivo redução de IPTU – 

Imposto Predial e Territorial Urbano, a título de incentivo. 
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6.6.  As atividades acima mencionadas são isentas do pagamento da taxa de 

publicidade, durante a vigência deste termo de cooperação, desde que a publicidade seja 

referente ao empreendimento realizado no Quiosque. Caso a publicidade instalada seja 

de outra empresa ou ramo comercial, aplicar-se-á todas as normativas e recolhimento de 

impostos de acordo com a legislação vigente. 

6.7.  A publicidade somente poderá ser colocada no local após ter sido realizada pelo 

menos 50% (cinquenta por cento) das obras e/ou serviços e/ou melhorias de que tratam o 

edital. 

6.8.  A Desoneração de IPTU e demais tributos municipais, excetuando-se o ISS, será 

até o limite do investimento, sobre o valor recolhido anualmente. 

6.9.  As comprovações deverão ser realizadas mediante a apresentação das Notas 

Fiscais referente aos serviços e aos investimentos, devendo fazer parte do processo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. A Secretaria de Meio Ambiente e Planejamento Urbano e a Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, Turismo e Agronegócios exercerão fiscalização contínua 

sobre a execução durante toda a vigência do contrato, com relatórios quadrimestrais 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES 

 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.3. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública ou a terceiro (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

8.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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8.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DA DIVULGAÇÃO E DA TRANSPARÊNCIA 
 

9.1. O Contratado/Parceiro, em razão deste Acordo de Cooperação, compromete-se a 

fazer constar identificação do MUNICÍPIO, nos formulários, cartazes, folhetos, anúncios 

e matérias na mídia, observando a legislação eleitoral vigente; 

 

9.2. A utilização de logomarca, brasão ou demais símbolos do Município deverão ser 

previamente autorizados pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e 

Agronegócios do Município; 

 

9.3. Fica vedada a utilização de símbolos partidários e/ou de caráter eleitoral em 

qualquer material de divulgação 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

 

10.1. É facultado aos PARCEIROS rescindirem este instrumento a qualquer tempo, 

delimitando as respectivas condições, sanções e responsabilidades. 

10.2. O descumprimento das cláusulas contratuais e/ou o abandono do projeto dará 

ensejo à rescisão. A Prefeitura do Município de Jaguariúna informará o 

contratado/parceiro a decisão e os motivos para a rescisão. 

10.3. Caso o contratado/parceiro deseje rescindir este termo de cooperação, o mesmo 

deverá informar a Prefeitura do Município de Jaguariúna através de ofício direcionado à 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Agronegócios e/ou à Secretaria de 

Meio Ambiente e Planejamento Urbano com antecedência de 60 (sessenta dias). 

10.4. Este Acordo de Cooperação também poderá ser rescindido pela superveniência de 

normas legais ou razões de interesse público que a torne formal ou materialmente 

inexequível; 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESTRIÇÕES 
 

11.1. Fica proibida vinculação de publicidade política, de cigarros, bebidas alcoólicas e 

agrotóxicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 

12.1. Os partícipes elegem o Foro da Comarca de Jaguariúna – Estado de São Paulo, com 

renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo. 

 

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 

duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que produzam os 

devidos efeitos legais 

 

______________________________ 

MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA 

Estêvão Soares de Carvalho 

CPF/MF nº 399.309.698-37 

 

 

______________________________ 

EMPRESA: QUIOSQUE VILLA MARIA LTDA 

Representante: Fernanda Brandão 

CPF/MF nº: 291.585.658-33 

Telefone: (19) 99292-0472 

E-mail: fer-brandao@hotmail.com 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________________              _____________________________ 
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